
Câmara Muflicipal.-tle'Cúnselheiro talalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NA 032/2018 
A CÂMARÁ  MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com 
endereço. na  Rua Assis Andrade;riP 540, Centro, Conselheiro Lafaiete - lvIG CEP 36.400-
067, inscrita no CNPJ/MF sob «nQ.19.38Q.914/0001-53, neste ato representada por seu 
Presidente, Vereador.  Washington Fernando Bandeira, doravante denominada: 
simplesmente de CONTRATANTEe a empresa VIÁVEL BRASIL - TELEÇOMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito priVado, inscrita no CNN n. 
13.659.947/0001-50, com sede à Av. Dom GeraldoFernandes, 1.610, sala 11, Londrina. 
PR, CEP 86020-140, neste ato çepresentida por Ana Paula Móyses, brasileira, portadora 
Io Documento de ldentidàde n2  8.103.571;7r expedido pela Secretaria de Estado da 
Segurança Pública .e Adnfiinis. 	

en 
trçâig Penitenciárjado- Paraná, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem .telebrar o preste T fficrA4ltiy6-ao Contrato Administrativo 
n2 032/2018, em decorrência . do Processo Aatijiirtio n 072/2018, mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 	- - - - 

/ 

CLÁUSUIÁPRÍMËIR* rDO-OBfETÓ' 	 

O presenÕ Efrmo tem por. objeto aiçã1  o cia Cláusula 8.1, alínea "ç", 
passando a mesnIa ter aseguinte redação. 	J4 - 

"8.1 -Sãb obriaõei da 17!4VELBR.4SIÍ2 
- 	 . 
( 	 ,-! 
cjmantër cEN TRALIJE iPI TERPRE1fl-riúrt hfr Os dias -úteis, noizorá rio de 

às2Oh3O;" 	 t 

1- 
\' CJ4USULA SEÇUND-DA JUSTIFICAÃO  

CLÁUSA11RCIitk'- DA ATIFICAÃO - 

Ficam ratificadas toda as -demais tláusulas -e condições estabelecidM no 
Contrato Administràivo, na 02/2018que ora 'se adita, compatíveis e não alteradas pelo 
presente instrumento; - 

E, por estarem, assim, justas e acordadãs, firmam os repçesentabteÈ das 
partes contratantes o presente Termo Aditivo em três viâs de igual teor e foripa e para 
os mesmos fins de, direito, na' ptesçnça das testemunhas abaixo. 

Conse1heiraLafÍete, 07 de janeiro de 2019.. 	. 

- CONTRATA$ÍTE 	' 	 CONTRATAdO' 
Testemunhas: 

O presente termo se faz necessário, por sez' ibais yntjoso para a 
CONTRATNTE\p continuação-da prest4,âo.dos.se.rvço% 'pé laÇONTRATADA, pois, a 
alteração do horario de atendimento da CenitraFile Intérpretes, não pitjudiaa execuç'âo 
do contrato bç'a:ddi.tado,.o que ensejaria a rescisão coüfratual'estabel€ida no art. 7,8, 
inciso XI, da LeiFéderaln;666;de 21 de junho de 1993:  
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